
INDICAÇÃO Nº 
1447
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias, visando à liberação de recursos para Avenida Mário Covas no município de Itapeva.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Célio Cavaco e faz-se necessário para continuação da Avenida Mário Covas que depende de recursos financeiros além do orçamento para prosseguir com a obra. Esta é uma importante avenida de muito movimento na cidade que favorecerá o trajeto da população e empresas da região.

Segundo O IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, a população da cidade é de aproximadamente de 92.300 habitantes que serão assistidos com este benefício.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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